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P A V I M E N T A Ç Ã O  U R B A N A :

Convênio entre Prefeitura e Secretaria de Saneamento e Energia viabiliza
liberação de R$ 5 milhões que serão utilizados em pavimentação de bairros

Através de um Con-
trato de Programa que
prevê um convênio en-
tre a Secretaria de Sa-
neamento e Energia do
Estado de São Paulo
com as Prefeituras, onde
a Estância Turística de
Avaré, que têm como
concessionária de servi-

ços de saneamento bási-
co a Sabesp, foi con-
templada com a libera-
ção de R$ 5 milhões
para investimentos em
infra-estrutura urbana, a
serem geridos conforme
planos de investimentos
do executivo municipal.
Página 5.

MÁRIO BIXIGA

C O M B A T E  À S  E N C H E N T E S :

Desapropriações de imóveis
visam solucionar enchentes

na área central
SECRETARIA DOS TRANSPORTES E SISTEMA VIÁRIO

A Prefeitura da Es-
tância Turística de Ava-
ré efetuou a desapro-
priação de mais dois
imóveis na área cen-
tral, destinados as solu-
ções de inundações oca-

sionadas pelas chuvas,
sendo um imóvel loca-
lizado a Rua Rio Gran-
de do Norte, 1585 e
outro na Rua Distrito
Federal, 1584/94. Pá-
gina 6.

T U R I S M O :
MÁRIO BIXIGA

Iniciado o
recapeamento da
Avenida Pinheiro

Machado
A Prefeitura da Estância Turísti-

ca de Avaré iniciou os trabalhos de
recapeamento asfáltico da Avenida
Pinheiro Machado, sendo que da Ave-
nida Paulo Novaes até a Rua Mato
Grosso, as obras já estão praticamen-
te concluídas. Página 7.

Av Emílio Figueiredo - iniciados os serviços de terraplenagem para pavimentação

JARDIM TROPICAL

Imóvel localizado na Rua Rio Grande do Norte, 1585
onde será feita a demolição para construção de canal
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Q Delícia - Rua Pernambuco, 1379
Rainha Bijoux - Praça da Independência, 59
Mania Calçados - Praça da Independência, 81
Casa das Embalagens Campeão - Rua Rio
Grande do Sul, 1751
Babucha - Rua Pernambuco, 1472
Casa Chaddad - Largo São João, 200
Distribuidora Avaré de Publicações - Rua Rio
de Janeiro, 1626
Livraria e Locadora Betel - Rua Pernambuco x Piauí
Xerox e Chaveiro Center - Rua Pernambuco, 1271
Acia - Rua Rio de Janeiro x Rua Maranhão
Abavil - Rua Pernambuco, 1346
Victória Delicatesse - Rua Santa Catarina, 1290
X Bom Bom Lanches - Rua Maranhão, 1308
Sorveteria Gurt Frut - Rua Rio Grande do Sul x
Domiciano Santana
Ponto do Cartão - Rua Rio Grande do Sul, 1452
Farmácia São Bento - Rua Pernambuco x Rua
São Paulo.
MAIORES INFORMAÇÕES NO ESCRITÓRIO ZONA
AZUL - Rua São Paulo, 1559 - Fone (14) 3732-7288

Retire gratuitamente o Semanário
Oficial da Estância Turística de Avaré

no Paço Municipal,
Centro Administrativo e nas

Bancas de Jornais

POSTOS DE VENDA
CARTÕES DA ZONA AZUL ALBERGUE MUNICIPAL ............................................... 3733-6441

ALMOXARIFADO DA SAÚDE ..................................... 3732-7144

ARQUIVO MORTO ...................................................... 3732-8464

AMBULATÓRIO DST / AIDS ........................................ 3732-5030

BANCO DO POVO ...................................................... 3732-6101

BIBLIOTECA MUNICIPAL.............................................. 3733-6004

CAMPING MUNICIPAL .................................................. 3731-9153

CASA DA MULHER ..................................................... 3732-1744

CASA  ABRIGO FEMININO .......................................... 3732-6012

CASA ABRIGO MASCULINO ...................................... 3733-1967

CASA DUPIÁ ............................................................... 3731-1595

CASA TRANSITÓRIA .................................................. 3733-2157

CENTRO ADMINISTRATIVO ........................................ 3711-2533

CPD ............................................................................. 3732-5335

CENTRO EDUCAÇÃO (CENTRINHO) .......................... 3733-4775

CEREST-CENTRO DE REFERÊNCIA

DA SAÚDE DO TRABALHADOR ................................ 3732-7203

CENTRO COMUNITÁRIO BANDEIRANTE .................... 3732-0902

CEI JANDIRA PEREIRA ................................................ 3733-9798

CEI CAROLINA PUZIELO ............................................. 3732-0699

CEI ANA SOARES DE OLIVEIRA ................................. 3731-1441

CEI SANTA TEREZINHA .............................................. 3732-0033

CEI DONA BIDUNGA ................................................... 3733-3050

CEI DONA OLGA GIRALDI BRITO ............................... 3732-7826

CEI ANTONIA DA SILVA DIAS (BARRA GRANDE) ...... 3733-6688

CEI JOSÉ MARIA PORTO ............................................ 3733-1946

CLÍNICA VETERINÁRIA MUNICIPAL ............................. 3731-1909

CORPO DE BOMBEIROS ..................  3733-1563 / 3732-5758 / 193

CONSELHO TUTELAR ................................................ 3732-1199

COMUNIDADE TERAPÊUTA (CHÁCARA PRIMAVERA) .... 3733-2666

CSU-CENTRO SOCIAL URBANO ................................ 3732-2466

COZINHA PILOTO-DEPÓSITO ..................................... 3732-5997

COZINHA PILOTO ....................................... 3733-4885/ 3733-7015

DELEGACIA- POSTO DE INVESTIGAÇÃO ................. 3733-5404

EMEB PROFESSOR ULISSES SILVESTRE .................. 3731-9665

EMEB FAUSTO DOS SANTOS RODRIGUES .............. 3732-7541

EMEB DONA ANNA NOVAES .......................... 3733-5353 / 3733-7727

EMEB ORLANDO CORTEZ ......................................... 3733-8246

EMEB MANECO DIONÍSIO ................................. 3733-9001 / 3732-2411

EMEB PROFº ZAINE ZEQUI OLIVEIRA ........... 3733-9099 / 3733-5363

EMEB SALIM ANTONIO CURIATI .................. 3733-9599 / 3732-2868

EMEB PROFº CLARINDO MACEDO ............. 3733-3442 / 3733-7019

EMEB PROFº VITOR LAMPARELLI .............. 3732-2342 / 3733-5225

EMEB PROFº ELIZABETH J. DE FREITAS .... 3732-4200 / 3733-9448

EMEB FLÁVIO NASCIMENTO ...................... 3733-5333 / 3733-6559

PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE AVARÉ

EMEB PROFº MARIA T. DE O. PICALHO ...... 3733-7017 / 3733-6662

EMEB ALZIRA PAVÃO ................................................ 3733-7016

EMEB JOSÉ REBOUÇAS DE CARVALHO ... 3733-7018 / 3733-4944

EMEB MARIA NAZARÉ ABS PIMENTEL ...................... 3732-8686

EMEB LICÍNIA DE OLIVEIRA GUAZELLI ...................... 3732-8998

EMEB CELINA VILELA D. BRUNO ............................... 3731-7177

EMEB EVANI ELAINE BATOCHIO CASOLATO ........... 3731-7022

EMAPA ..........................................................3731-1843 / 3733-1549

FEBEM ......................................................................... 3733-2677

PORTARIA DA GARAGEM ...... 3733-1541 / 3733-1536 / 3733-8866

DISK ILUMINAÇÃO ................................... 3732-8844 / 0800 707 0770

JUNTA MILITAR ........................................................... 3733-7014

INCRA .......................................................................... 3711-2547

MUSEU HISTÓRICO E PEDAGÓGICO

ANITA FERREIRA DE MARIA ....................................... 3733-3046

PAS BOM SUCESSO ................................................... 3733-4604

PAS BAIRRO ALTO ..................................................... 3732-0814

PAS BRABÂNCIA/VILA JARDIM ................................. 3733-2977

PAS VERA CRUZ ........................................................ 3733-2979

PAS JARDIM BRASIL .................................................. 3733-3044

PAS BARRA GRANDE ................................................ 3733-6677

PSF I CECÍLIO JORGE NETO ....................................... 3733-2929

PSF II FERNANDO HIRATA .......................................... 3731-2121

PSF III DANTE CAVECCI .............................................. 3732-4134

PSF IV DR. CARLOS  APARECIDO BANDEIRA .......... 3733-4437

POSTO DE SAÚDE ........... 3711-2400 / 3732-9022/ 0800 770 1920

PASSE ESCOLAR ........................................ 3733-4440 / 3711-2219

PAÇO MUNICIPAL ........................................................ 3711-2500

PONTE ALTA ............................................................... 3731-4000

PROCON ..................................................... 3733-7010 / 3733-7565

POLÍCIA MONTADA ..................................................... 3732-3456

POSTO POLICIAL COSTA AZUL ................................. 3731-7158

PRONTO-SOCORRO ................................... 3733-7341 / 3733-7177

SECRETARIA DA SAÚDE ............................ 3733-8277 / 3732-8263

SECRETARIA DA AGRICULTURA ................................ 3733-4182

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO .................................... 3711-2211

SECRETARIA DO BEM

ESTAR SOCIAL .................. 3731-3089 / 3732-6599 / 3731-2034

SECRETARIA DA CULTURA ........................................ 3732-5057

SECRETARIA DE TURISMO ......................................... 3732-8009

SECRETARIA DE ESPORTES ...................................... 3732-0756

SECRETARIA DOS TRANSPORTES E SISTEMA VIÁRIO .... 3711-2531

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS ............ 3711-2546

TERMINAL RODOVIÁRIO ............................................ 3731-2702

TIRO DE GUERRA ....................................................... 3732-0965

VELÓRIO MUNICIPAL .................................................. 3732-5105

ZONA AZUL ................................................................ 3732-7288
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LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 028/08 – PROCESSO Nº. 369/08

Objeto: Aquisição de EPIs, conforme edital.
Recebimento das Propostas: 24 de julho de 2008, das 09:00
às 10:00 horas, Dep. Licitação.
Data de Abertura das Propostas: 24 de julho de 2008, das
10:05 às 11:30 horas.
Início da Sessão de Disputa de Preços: 24 de julho de 2.008,
às 14:00 horas, através do site www.bbmnet.com.br.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 – Ramal 516 – Prefeitura da Estância
Turística de Avaré, 08 de julho de 2008 – Rosemaria de
Góes – Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 067/08 – PROCESSO Nº 374/08
Objeto: Aquisição de equipamentos odontológicos para o CEO,
conforme edital.
Data de Encerramento: 24 de julho de 2008, das 13:30 às
14:00 horas, Dep. Licitação.
Data de Abertura: 24 de julho de 2008, às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 – Ramal 516 – Prefeitura da Estância
Turística de Avaré, 10 de julho de 2008 – Rosemaria de
Góes – Pregoeira.

TERMO DE REALINHAMENTO DE
PREÇO DO CONTRATO

Fica alterado o contrato que trata a Tomada de Preço nº. 012/
08 – Processo nº. 072/08, feito entre si a Prefeitura da Estância
Turística de Avaré e a empresa FÁBIO PEDRO FABRITTI ME,
visando o equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato,
ficando alterado o preço unitário de leite tipo ”C”. O valor total do
presente realinhamento é de R$ 14.896,20 (quatorze mil oito-
centos e noventa e seis reais e vinte centavos), com fulcro
no art. 65, II, “d” da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações - Joselyr
Benedito Silvestre – Prefeito da Estância Turística de Avaré -
Alterado em: 26/06/08

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Tomada de Preço nº. 043/08 – Processo nº. 257/08, 27 de
junho de 2008, a empresa MULTINÍVEL LOCAÇÃO PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA, no valor global de
R$ 342.626,82 (trezentos e quarenta e dois mil seiscentos e vinte
e seis reais e oitenta e dois centavos), objetivando a contratação
de empresa com fornecimento de máquinas, equipamentos, me-
teriais e mão-de-obra para execução de pavimentação asfáltica
em CBUQ e guias de concreto moldadas “in loco” na Avenida
Copacabana- Adjudicado em: 07/07/2008.

TERMO DE REVOGAÇÃO
Fica REVOGADA a licitação na modalidade Convite nº. 100/08 –
Processo nº. 354/08, objetivando a aquisição de EPIs para seto-
res do meio ambiente, conforme preceitua o “caput” do artigo 49
da Lei 8.666/93 e suas alterações. - Revogada em: 07/07/08 -
Joselyr Benedito Silvestre – Prefeito Municipal.

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO
Analisando os autos, foram verificadas divergências quanto ao
valor unitário do item 14, referente ao Pregão Presencial nº.
052/08 – Processo nº. 229/08, motivo pelo qual os atos deverão
ser re-ratificados.
ONDE SE LIA:
“14. Purity ou Ades (caixa com 12 litros) – R$ 69,80...”
AGORA SE LEIA:
“14. Purity ou Ades (caixa com 12 litros) – R$ 65,00...”
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 03 de julho de
2.008- Joselyr Benedito Silvestre - Prefeito da Estância Turística
de Avaré

TERMO DE SUPRESSÃO
Convite nº 085/08 – Processo nº 302/08, fica suprimido valor
do respectivo contrato, ganho pela empresa SABBAG AGRO
MERCANTIL E INDUSTRIAL LTDA, no valor total de R$ 135,00
(cento e trinta e cinco reais), o que corresponde a aproxima-
damente 3,44% (três vírgula quarenta e quatro por cento) do
valor total do contrato, que objetiva a aquisição de galões de água
para setores esta municipalidade - Assinatura do Termo de
Supressão: 07 de julho de 2008.

RATIFICAÇÃO DISPENSA
Dispensa nº. 087/08–Processo nº. 366/08

Fica ratificada a Dispensa de Licitação e a empresa RODOLFO
TAMASSIA BERNÁBIO ME, com valor global de R$ 8.680,00 (oito
mil seiscentos e oitenta reais), objetivando a prestação de servi-
ços de limpeza de terrenos, com fulcro no artigo 24 da Lei Federal
8.666/93. Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 01 de julho de
2008 – Joselyr Benedito Silvestre – Prefeito Municipal.

LEGISLATIVO

LEI Nº 1.095, de 03 de julho de 2008
(Denomina de Centro Avareense de Integração Cultural Djanira

da Motta e Silva a área de propriedade do Município)

Autoria:- Vereador Luiz Otávio Clivatti.
LUIZ OTÁVIO CLIVATTI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ, FAÇO SABER QUE A CÂ-
MARA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO 43, § 7º, DA LEI
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Artigo 1º - Fica denominado CENTRO AVAREENSE DE INTE-
GRAÇÃO CULTURAL DJANIRA DA MOTTA E SILVA (CAIC
DJANIRA DA MOTTA E SILVA) o imóvel urbano de propriedade
pública municipal, localizado na Praça Monsenhor Celso Ferreira,
neste Município.
Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré, aos 03 de julho de 2008.

LUIZ OTÁVIO CLIVATTI
Presidente

INEDITORIAIS

A Secretária Municipal do Bem Estar Social, Senhora Eunice
Aparecida da Costa Silvestre e a Secretária Executiva de
Conselhos Municipais, Valdirene Moura S. Goulart, vêm por
meio deste convidar os Conselheiros que fazem parte da dire-
toria do Conselho Municipal da Pessoa Portadora de Defi-
ciência – (CMPPD), para participarem de uma reunião que se
realizará no próximo dia 15/07/08 às 15:30 na Secretaria Muni-
cipal do Bem Estar Social, situado a Rua Rio Grande do Sul,
1750 – Centro.
No aguardo de podermos contar com a presença de todos, agra-
decemos antecipadamente.
Maiores informações nos telefones:(014) 3732-6599 / 3731-
2034 – Sala dos Conselhos:

Lista de Convidados:
· Presidente do CMPPD – JOSÉ RICARDO CEGARRA-Repre-
sentante de Clubes e serviços - (L.M.Nazareth) – (14) 3732-
3869 / 3732-6915
· Vice-Presidente do CMPPD – CRISTIANE LEME CIMADON-Re-
pres. Entidades Prest. Serv. Deficiente-(APAE) – (14) 9790-2102
· 1º Secretário do CMPPD – EDUARDO VIEIRA DE MORAES-
Representante da Assoc, Com. Ind. Avaré (ACIA) – (14)
3732-7493
· 2º Secretário do CMPPD – OSWALDO RIZZO-Representan-
te de Clubes e Serviços- (L.M. Nazareth) – (14) 3733-5529

Valdirene Moura S. Goulart
Secretária Exec. Conselhos Municipais

COMUNICADO
O PROGRAMA LUZ PARA

TODOS do Governo
Federal, está reaberto
para a zona rural do
município de Avaré.

INFORMAÇÕES 08007722196

LEIS

Lei nº 1.093, de 03 de julho de 2008
(Autoriza o Poder Executivo a participar do Consórcio

Intermunicipal Pólo Regional de Desenvolvimento Turístico –
Pólo Cuesta e dá outras providências)

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE, Prefeito Municipal da Estância
Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de Ava-
ré decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:-
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado promover a partici-
pação da Estância Turística de Avaré no Consórcio Intermunicipal
denominado Pólo Regional de Desenvolvimento Turístico – Pólo
Cuesta, integrados por municípios do Estado de São Paulo.
Artigo 2º – O Consórcio Municipal a que se refere o artigo 1º, tem
as seguintes finalidades:-
I – Representar o conjunto dos Municípios que o integram, em
assuntos de interesse comum, referidos nos incisos abaixo, pe-
rante quaisquer outras entidades públicas, de qualquer esfera de
governo, ou privadas;
II – Prestar aos municípios associados, serviços de planejamento,
capacitação, normatização, construção, conservação de equipa-
mentos turísticos, marketing e outros serviços que venham promo-
ver o desenvolvimento do turismo regional mediante programas de
trabalho devidamente aprovado pelo Conselho de Municípios;
III – planejar e executar políticas de melhor aproveitamento do
potencial turístico dos municípios mediante o desenvolvimento
integrado e sustentável sob os aspectos ambientais, sociais, éti-
cos e econômicos;
IV – estimular o desenvolvimento de programas permanentes de
conservação e proteção do meio ambiente.
Artigo 3º – O Poder Executivo poderá disponibilizar bens munici-
pais, que se encontrem livres no patrimônio municipal, para cons-
tituição de capital do Consórcio Intermunicipal.
Artigo 4º – O Município poderá ceder os servidores públicos que
forem necessários para a consecução das finalidades do Con-
sórcio, com ônus para a origem.
Artigo 5º – O Poder Executivo, na qualidade de partícipe do ajuste
consorcial, deverá prestar contas dos recursos financeiros dis-
pendidos na consecução das atividades desenvolvidas pelo Con-
sórcio, na forma prevista na legislação vigente.
Artigo 6º – Celebrado o Consórcio Intermunicipal Pólo
Regional de Desenvolvimento Turístico – Pólo Cuesta, a
Prefeitura Municipal dará ciência à Câmara Municipal en-
caminhando a respectiva cópia do termo, de acordo com
o parágrafo 2.º do art. 116 da Lei nº 8666/93.
Artigo 7º  – As despesas decorrentes da aplicação da presente
lei, serão cobertas com recursos provenientes da seguinte dota-
ção do orçamento vigente:- 09.01.00-23.695.6004-3.3.71.01
Artigo 8º – Os valores devidos pelo Município serão repassados
diretamente ao Consórcio Intermunicipal, através de depósito ban-
cário, em conta indicada pelo Pólo Cuesta.
Artigo 9º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 03 de Julho de 2008.

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

REGINA CÉLIA MONTE DE ARAUJO VALIM
SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA
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 Lei nº 1.094, de 03 de julho de 2008
(Dispõe sobre Alteração do Plano Plurianual 2006/2009, autoriza Elevação de Crédito

Especial e dá outras Providências).

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE, Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré decretou e eu sanciono e
promulgo a seguinte lei:-
Artigo 1º - Fica aprovada a alteração do Plano Plurianual, conforme quadro demonstrativo abaixo:

Artigo 2º - Para executar a ação, fica o Executivo Municipal autorizado a  abrir um crédito adicional
especial no orçamento vigente até o limite de R$ 15.200,00(Quinze mil e duzentos Reais) que será
destinado R$ 9.600,00(Nove mil e seiscentos Reais) para pagamento da jóia e 7 parcelas de R$
800,00(oitocentos Reais),totalizando R$ 15.200,00(Quinze mil e duzentos Reais), considerando-se
alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias em decorrência do disposto neste artigo e no anterior,
para fins de participação do Município de Avaré no Consorcio Intermunicipal Pólo Cuesta, afim de
atender a programação demonstrada no quadro abaixo:

Artigo 3º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão provenientes
de anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias de acordo com a Lei 4.320/64.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 23 de Junho de 2008

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE
Prefeito Municipal

COMUNICADO
A coordenação da saúde bucal informa a população, inclusive

moradores da zona rural, que acontece todos os sábados, atendi-
mento odontológico no posto da Rua Acre a partir das 08:00 Hs.

Informações pelo telefone: 3711-2400
Secretaria Municipal da Saúde - Coordenação da Saúde Bucal

Prefeitura da Estância turística de Avaré

DECRETOS

 Decreto nº 1.774, de 03 de julho de 2008
(Dispõe sobre Alteração do Plano Plurianual 2006/2009, autoriza Elevação de Crédito

Especial e dá outras Providências).

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE, Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:-
Artigo 1º - Fica aprovada, nos termos da Lei nº 1.094, de 03 de julho de 2008,  a alteração do Plano
Plurianual, conforme quadro demonstrativo abaixo:

Artigo 2º - Para executar a ação, fica o Executivo Municipal autorizado a  abrir um crédito adicional
especial no orçamento vigente até o limite de R$ 15.200,00(Quinze mil e duzentos Reais) que será
destinado R$ 9.600,00(Nove mil e seiscentos Reais) para pagamento da jóia e 7 parcelas de R$
800,00(oitocentos Reais),totalizando R$ 15.200,00(Quinze mil e duzentos Reais), considerando-se
alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias em decorrência do disposto neste artigo e no anterior,
para fins de participação do Município de Avaré no Consorcio Intermunicipal Pólo Cuesta, afim de
atender a programação demonstrada no quadro abaixo:

Artigo 3º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão provenientes
de anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias de acordo com a Lei 4.320/64.

Retire gratuitamente o Semanário Oficial
da Estância Turística de Avaré no

Paço Municipal, Centro Administrativo
e nas Bancas de Jornais

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 23 de Junho de 2008

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE
Prefeito Municipal
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P A V I M E N T A Ç Ã O  U R B A N A :

Convênio entre Prefeitura e Secretaria de Saneamento e Energia viabiliza
liberação de R$ 5 milhões que serão utilizados em pavimentação de bairros

MÁRIO BIXIGA

Através de um Con-
trato de Programa que
prevê um convênio en-
tre a Secretaria de Sa-
neamento e Energia do
Estado de São Paulo
com as Prefeituras,
onde a Estância Turís-
tica de Avaré, que têm
como concessionária de
serviços de saneamento
básico a Sabesp, foi
contemplada com a li-
beração de R$ 5 mi-
lhões para investimen-
tos em infra-estrutura
urbana, a serem geri-
dos conforme planos
de investimentos do
executivo municipal,
onde será aplicado em
pavimentação de bair-
ros, sendo R$ 1 mi-

lhão para o Jardim
Tropical, R$ 1 milhão
para o Paraíso e R$ 1
milhão para Vila Ope-
rária e o restante em
outras vias públicas a
serem pavimentadas e
também em infra-estru-
tura de transporte urba-
no e combate as en-
chentes na área central.

Vale ressaltar que
isso foi possível pelo re-
sultado positivo que a
cidade demonstrou, no
contexto geral do Esta-
do, em referência a in-
vestimentos e custo be-
nefício gerenciados pela
Sabesp local, onde ge-
rou a cessão na modali-
dade de externalidade a
origem dos recursos.

Retire gratuitamente o
Semanário Oficial da Estância

Turística de Avaré no Paço
Municipal, Centro

Administrativo e nas
Bancas de Jornais

VILA OPERÁRIA

Investimentos de R$ 1 milhão serão destinados para pavimentação

JARDIM PARAÍSO

Da verba de R$ 5 milhões, R$ 1 milhão será destinado para pavimentação de ruas deste bairro
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C O M B A T E  À S  E N C H E N T E S :

Desapropriações de imóveis visam
solucionar enchentes na área central

MÁRIO BIXIGA

A Prefeitura da Es-
tância Turística de Avaré
efetuou a desapropriação
de mais dois imóveis na
área central, destinados as
soluções de inundações
ocasionadas pelas chu-
vas, sendo um imóvel lo-
calizado a Rua Rio Gran-
de do Norte, 1585 e ou-
tro na Rua Distrito Fede-
ral, 1584/94.

Na próxima semana
já estarão sendo inicia-
dos as demolições des-
sas construções para se-
qüência da implantação
de um canal de céu
aberto para escoamen-
to das referidas águas
pluviais, ressaltando que
outros imóveis já foram
desapropriados ou cedi-
dos nessas imediações
para implantação dessa
obra tão necessário.

Acesso ao Pesqueiro do Camping está recebendo pavimentação
T U R I S M O :

A Prefeitura da Es-
tância Turística de Ava-
ré está executando a
pavimentação da via de
acesso ao pesqueiro do
Camping Municipal,
onde estão sendo im-
plantadas guias de con-
creto pré-moldado e la-
jotas sextavadas e pos-
teriormente será cons-
truído um estaciona-
mento com aproximada-
mente 50 vagas.

Essa obra que têm
investimentos através
de recursos provindo do
DADE e parte da Cai-
xa Econômica Federal,

tem por objetivo melho-
rar as condições de flu-
xo de trânsito ao pes-
queiro, e também em
breve ao Farol Panorâ-
mico e Restaurante que
estão em fase de edifi-
cação, com objetivos da
valorização a pratica do
turismo da pesca e la-
zer, lembrando que as
vias da área interna do
Camping receberam
pavimentação no ano
passado.

MÁRIO BIXIGA

Imóvel da Rua Distrito Federal, 1584/94 desapropriada a ser demolido para construção de canal

Obras de pavimentação
em lajotas do acesso ao
Pesqueiro do Camping
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T U R I S M O :

Iniciado o recapeamento da Avenida Pinheiro Machado
MÁRIO BIXIGA

A Prefeitura da Es-
tância Turística de Avaré
iniciou os trabalhos de
recapeamento asfáltico
da Avenida Pinheiro Ma-
chado, sendo que da Ave-
nida Paulo Novaes até a
Rua Mato Grosso, as
obras já estão pratica-
mente concluídas, e no
trecho seqüente estão
sendo executadas as re-
tiradas das guias existen-
tes para implantação de
guias extrusadas, que
posteriormente receberá
o asfalto.

Vale lembrar que es-
sas obras estão sendo re-
alizados graças a recur-
sos provenientes do
DADE, órgão vinculado
a Secretaria de Economia
e Planejamento do Esta-
do de São Paulo.

Iniciadas as obras de terraplenagem para asfaltamento
do acesso ao Hotel Península e Berro D’Água

Retire gratuitamente o
Semanário Oficial da Estância

Turística de Avaré no Paço Municipal,
Centro Administrativo e nas

Bancas de Jornais

MÁRIO BIXIGA

Já foram iniciados os
trabalhos de terraplena-
gem para posterior pa-
vimentação asfáltica da
AVR 362, que parte da
Rodovia SP 255 e dá
acesso ao Hotel Penín-
sula, Berro D’Água e
outras propriedades.

A referida obra está
sendo viabilizada atra-

vés de parceria entre a
Prefeitura da Estância
Turística de Avaré e
empresários que serão
beneficiados, onde que
nos dois quilômetros a
pavimentar, a metade
será de responsabili-
dade do município e o
restante dos parceiros
da obra.

Primeiro trecho da
Avenida Pinheiro

Machado já foi
recapeado

Serviços de terraplenagem em execução para posterior pavimentação asfáltica
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T U R I S M O :

MÁRIO BIXIGA

A obra do Restau-
rante do Camping Mu-
nicipal já está receben-
do a estrutura metálica
da cobertura e que na
seqüência serão iniciadas
as obras de fechamento
e colocação de telhas.

O novo Restaurante
que está localizado den-
tro do Camping  aten-
derá os turistas e visitan-
tes, sendo que essa obra
é uma antiga reivindica-
ção dos freqüentadores
do local, que estão sem
opção desde a demoli-
ção do antigo restauran-
te em 2002.

Vale lembra que
está em fase de cons-

Restaurante do Camping Municipal está
recebendo estrutura metálica da cobertura

trução o Farol Panorâ-
mico que será mais um
ponto turístico a ser vi-
sitado na Estância Tu-
rística de Avaré, o qual
está localizado nas pro-
ximidades do pesquei-
ro do camping. O pro-
jeto de construção pre-
vê uma altura de 24
metros, o que possibi-
litará aos visitantes que
tenham uma visão pri-
vilegiada de boa parte
da Represa de Jurumi-
rim. Contará ainda com
uma completa ilumina-
ção o que o deixará
mais bonito e imponen-
te, mesmo no período
noturno.

A Prefeitura da Es-
tância Turística de Avaré
continua com os traba-
lhos de reurbanização do
Largo Santa Cruz, onde
se localiza a Igreja San-
to Antônio. Estão sendo
retiradas todo o piso de
concreto dos passeios
públicos onde serão im-
plantados mosaico por-
tuguês com trocas das
guias internas, reformu-
lação da iluminação e
novo paisagismo e ajar-
dinamento, obra essa
que será executada com
recursos provenientes do
DADE.

Continuam as obras de reurbanização do Largo Santa Cruz
MÁRIO BIXIGA

As obras do restaurante estão ganhando estrutura metálica da cobertura

Serviços de
colocação de
mosaico português



DECRETO Nº.1782  de 04 de julho de 2008
(Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar e dá outras providências)

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE, Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
Artigo 1º. Fica autorizado o Departamento de Contabilidade e Orçamento do Município a abrir nos
termos da Lei Municipal nº1030 de 06/12/2007, o crédito no valor  de R$345.000,00(trezentos e
quarenta e cinco mil reais), para suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:-
Local    Códigos Geral Especificação da Despesa Valor
07. SECRETARIAMUNICIPAL DE SAÚDE
07.01.00 Fundo Municipal de Saúde
07.01.02 Depto. de Atendimento Sanitário

   3190.04.00 10.301.1002.2006-1021 Visitação domic. Dos agentes comu. 10.000,00
   3190.13.00 10.301.1002.2006-1022 Visitação domic. Dos agentes comu. 5.000,00
   4490.52.00 10.301.1002.2348-377 Manut. Do ceo- centro de esp. 50.000,00

07.01.08 Depto. Estret. De Humaniz. Da Saúde
   3390.32.00 10.306.1007.2033-962 Fornec. De leite 30.000,00

07.01.04 Depto. de Vig. Epidemiológica
   3190.13.00 10.305.1005.2027-1029 Vig., prev.e controle de doenças 10.000,00

12. SECRETARIA MUNIC.MEIO AMBIEN
12.03.00 Div.de Preserv.Educ. e Fisc. Amb.
12.03.01 Depto.de Preservação Ambiental

   3390.39.00 15.452.5002.2171-751 Conserv. De prçs., pques. e jardins 20.000,00
16. SECRET. MUNIC. DE PLANEJAMENT
16.02.00 Depto. de Engenharia

  4490.51.00 15.453.5004.1081-931 Implant. Do terminal rodov. 200.000,00
17. SECRET. MUNICIPAL DA FAZENDA
17.01.00 Gabinte do Secret. e Dependências

  3390.39.00 04.129.7001.2248-948 Sistema  de informat. de arrecadação 20.000,00
TOTAL.................................................... 345.000,00

Artigo 2º O Valor de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de anulação a que alude
o inciso III, parágrafo 1º.  Do artigo 43, da Lei Federal nº. 4.320 de 17 de Março de 1.964 das
seguintes dotações orçamentárias:
07. SECRETARIA MUN. DA SAÚDE
07.01.00 Fundo Munic. Da Saúde
07.01.01 Gabinete Do secretário e Dependencias

   3390.36.00 10.302.1003.2014-319 Atend. Médico em especialidades 10.000,00
07.01.02 Depto. de atendimento sanitário

   3190.34.00 10.301.1002.2007-342 Atend. Médico domiciliar 5.000,00
07.01.07 Depto.de Saúde do Trabalhador

   3390.39.00 10.331.1010.2283-468 Curso de educ. continuada em saúde 10.000,00
   4490.52.00 10.331.1010.2289-475 Func. Do centro de referencia 10.000,00

07.01.09 Depto. de Transp. Da Saúde
   4490.52.00 10.302.1003.2016-493 Remoção p/hosp.da região 10.000,00

12. SECRET.MUN.DO MEIO AMBIENTE
12.03.00 Div.de Preserv.Educ. e Fisc.Amb.
12.03.01 Depto. de Preservação ambiental

   3390.39.00 15.452.5002.2170-750 Manut. Da ilum. pública 40.000,00
16. SECRET. MUNIC. DE PLANEJAMENT
16.02.00 Depto. de Engenharia

   4490.51.00 15.451.5002.1086-920 Constru., reformas e ampliações de Obras 160.000,00
   4490.51.00 15.452.5008.1090-930 Implant. De novo cemitério 100.000,00

TOTAL.................................................... 345.000,00
Artigo 3º - Este Decreto foi afixado no quadro de avisos e publicado intempestivamente.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 04 de  junho de 2008.

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE
Prefeito Municipal

Decreto nº 1.772, de 26 de junho de 2008
(Reorganiza e renomeia a JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infrações)

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE, Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré, Estado de São
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
D E C R E T A:
Artigo 1º - A JARI – Junta Administrativa de Recursos de Infrações, fica constituída na forma abaixo:
Presidente e Vice - Presidente:
Presidente e membro julgador titular :     ISIS JAQUELINE PIAZENTIN
Vice - Presidente e membro julgador suplente: ARTHUR EIGENHEER MARTINS DA COSTA
Representantes do Órgão Executivo Municipal de Trânsito que impôs a penalidade:
Membro julgador titular    :VANESSA APARECIDA BATELLI NOGUEIRA
Membro julgador suplente: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
Representante da Sociedade ligadas à Área de Trânsito:
Membro julgador titular    :  MARIO ZAIA
Membro julgador suplente:   DURVALINO GOMES BARBOSA
Secretária: CAMILA BEATRIZ LUCAS PAVÃO
Artigo 2o – Este Decreto entrará em vigor na presente data, revogando-se as disposições
em contrário, em especial o Decreto 1.485 de 05 de julho de 2007.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 26 de junho de 2008.

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL

Decreto nº 1.783, de 07 de julho de 2008
(Dispõe sobre Desapropriação, e dá outras providências.)

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE, Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
D  e  c  r  e  t  a  :  -
Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação amigável ou judicial, a
área de terras abaixo, medindo  1.320,00 metros quadrados, de propriedade de ÂNGELO ANTONIO
MARCUSSO, localizada nos Fundos da Gleba B – Chácara dos Irmãos Faria, no Município de Avaré,
Estado de São Paulo, visando o prolongamento da Rua XV de Novembro.
Local:- Fundos da Gleba B – Chácara dos Irmãos Faria;
Propriedade :  Ângelo Antonio Marcusso;
Área territorial:- 1.320,00 metros quadrados
Valor: R$ 22.000,00;
Descrição da Área :-
Inicia-se junto ao marco E, cravado na divisa com o Córrego Bairro Alto, seguindo desse ponto
sentido jusante na extensão de 32,75 metros até o marco F; desse ponto deflete a esquerda e segue
rumo 52°57’52”NW, na extensão de 84,64 metros, confrontando com área remanescente do expro-
priado, até o marco D1; desse ponto deflete a esquerda e segue rumo SE 31°30’NW na extensão de
86,82 metros, na confrontação com propriedade de Querubina Faria da Silva Martiker e S/M, atingin-
do o marco E, local onde teve início essas medidas e confrontações, perfazendo uma área territorial
de 1.320,00 m2.
Artigo 2º - As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta de dotação orçamentária vigente.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 07 de julho de 2008.

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto n.º 1.784, de 12 de junho de 2008
(Dispõe sobre desapropriação, e dá outras providências.)

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE, Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
D  e  c  r  e  t  a  :  -
Artigo 1º - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação amigável ou judicial,
a áreas de terra abaixo, de propriedade de LUIZ ANTONIO INOCENTE, localizadas no Bairro
Ipiranga nesta cidade, que serão utilizadas para regularização de domicílio de via pública.
Local:- Av. Profª. Danuzia Di Santi – Bairro Ipiranga - Avaré – SP;
Proprietário:- LUIZ ANTONIO INOCENTE
Áreas:-               área 1 –  85,07 m2;
                            área 2-  10,74 m2;
                            área 3 – 8,94 m2;
                            área 4 – 7,14 m2;
                            área 5 – 5,34 m2;
Valor:                   área 1 - R$ 3.402,80;
                             área 2 – R$   429,60;
                             área 3 – R$   357,60;
                             área 4 – R$   285,60;
                             área 5 – R$   213,60;
Descrição das Áreas :-
Área 1: Faz frente para a Avenida Professora Danuzia Di Santi, onde mede 62,00 metros; pelo lado
direito de quem olha dessa Avenida para o imóvel confronta com o lote nº 5, na extensão de 0,97
metros; nos fundos confronta com remanescente do expropriado na extensão de 62,00 metros e do
lado esquerdo confronta com a Rua Vera Cruz na  extensão de 1,80 metros, perfazendo uma área
territorial de 85,07 metros quadrados.
Área 2: Faz frente para a Avenida Professora Danuzia Di Santi, onde mede 12,00 metros; pelo lado
direito de quem olha dessa avenida para o imóvel  confronta com o lote nº 4, na extensão de 0,82
metros, nos fundos confronta com o remanescente do expropriado na extensão de 12,00 metros e
do lado esquerdo confronta com o lote 1 na extensão de 0,97 metros, perfazendo uma área territorial
de 10,74 metros quadrados.
Área 3: Faz frente para a Avenida Professora Danuzia Di Santi, onde mede 12,00 metros; pelo lado
direito de quem olha dessa Avenida para o imóvel confronta com o lote nº 3, na extensão de 0,67
metros; nos fundos confronta com remanescente do expropriado na extensão de 12,00 metros e do
lado esquerdo confronta com o Lote nº 5 na extensão de 0,82 metros, perfazendo uma área
territorial de 8,94 metros quadrados.
Área 4: Faz frente para a Avenida Professora Danuzia Di Santi, onde mede 12,00 metros; pelo lado
direito de quem olha dessa Avenida para o imóvel confronta com o lote nº 2, na extensão de 0,52
metros; nos fundos confronta com remanescente do expropriado na extensão de 12,00 metros e do
lado esquerdo confronta com o Lote nº 4 na extensão de 0,67 metros, perfazendo uma área
territorial de 7,14 metros quadrados.
Área 5: Faz frente para a Avenida Professora Danuzia Di Santi, onde mede 12,00 metros; pelo lado
direito de quem olha dessa Avenida para o imóvel confronta com a propriedade de Sebastião
Negrão, na extensão de 0,37 metros; nos fundos confronta com remanescente do expropriado na
extensão de 12,00 metros e do lado esquerdo confronta com o Lote nº 3 na extensão de 0,52
metros, perfazendo uma área territorial de 5,34 metros quadrados.
Artigo 2º - As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta de dotação orçamentária vigente.
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 08 de julho de 2008.

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL
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F E S T A S:

Crianças da Casa Transitória
participaram de Festa Junina

No último dia 28, a
Casa Transitória Maria
Carmem Henrique No-
vaes, realizou sua Fes-
ta Junina. Houve apre-
sentação de danças com
as próprias crianças da
entidade, que além de se
divertirem, também pu-
deram se deliciar com a
farta mesa de comidas
e doces típicos.

A Casa Transitória é
mantida pela Prefeitura
através da Secretaria do
Bem Estar Social. A di-
retora aproveitou a
oportunidade para agra-
decer a todos que cola-
boraram para que o

evento fosse realizado,
proporcionando momen-

DIVULGAÇÃO

CSU realiza Festa Junina para as crianças
MÁRIO BIXIGA

Aconteceu no final
do mês de junho no
CSU (Centro Social Ur-
bano), a tradicional Festa
Junina que ocorre em
virtude das festividades
dessa época.

Foi oferecido as cri-
anças várias guloseimas
como pipocas, cachorre
quente, sucos, doces,
além de apresentação de
danças típicas com par-
ticipação dos pais, etc.

Decreto n.º 1.785, de 10 de julho de 2008
(Dispõe sobre desapropriação, e dá outras providências.)

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE, Prefeito Municipal da Estância
Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei,
D  e  c  r  e  t  a  :  -
Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de desa-
propriação amigável ou judicial, a área de terras abaixo, de pro-
priedade de ERALDO ANTONIO RAFAEL DA ROCHA, localizada
na Avenida Madre Paulina, nesta cidade, que será destinada ao
escoamento de águas pluviais e novo acesso ao centro de even-
tos em construção.
Local:- Avenida Madre Paulina – Chácara Rancho Alegre - Avaré – SP;
Proprietário:- ERALDO ANTONIO RAFAEL DA ROCHA.
Área :- 1.381,79 m²;
Valor :- R$ 33.768,43;
Descrição da Área :-
Um imóvel urbano, desmembrado de maior porção, situado na
Chácara Rancho Alegre, nesta cidade de Avaré, inicia suas divi-
sas e confrontações em um ponto junto ao alinhamento predial da
Avenida Madre Paulina, fazendo uma curva de concordância,
onde mede 14,14 metros; deste ponto segue em frente em dire-
ção ao fundo do imóvel, onde mede 49,00 metros, divisando com
o remanescente da propriedade de Eraldo Antonio Rafael da Ro-
cha na extensão de 49,00 metros, deste ponto faz canto deflete
a esquerda, onde mede 43,00 metros na confrontação acima;
deste ponto faz canto, deflete a direita medindo 12,00 metros
divisando com propriedade da HEDUPA Agropecuária Ltda; deste
faz canto deflete a direita, medindo 56,40 metros, divisando com
propriedade da Prefeitura da Estância Turística de Avaré; deste
faz canto, deflete a direita medindo 70,00 metros confrontando
com a propriedade de Paulo Roberto Fusco até o alinhamento
predial da Avenida Madre Paulina; deste faz canto, deflete a direi-
ta, confrontando com o alinhamento predial da citada via pública
na extensão de 21,00 metros atingindo o ponto onde deu- se
inicio esta descrição, perfazendo uma área territorial de 1.381,79
metros quadrados.
Artigo 2º - As despesas decorrentes deste Decreto correrão
por conta de dotação orçamentária vigente.
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 10 de julho de 2008.

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

REGINA CÉLIA MONTE DE ARAUJO VALIM
SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA

CAMPEONATO MUNICIPAL DE AVARÉ
PRÓXIMOS JOGOS
DIA 13 DE JULHO

CAMPO DO SÃO PAULO - 1ª DIVISÃO
09h00 - Paineiras x São Pedro

13h30 - Comunitário x Vila Jardim
15h30 - América x Três Coqueiros

CAMPO MUNICIPAL - 2ª DIVISÃO
09h00 - Sta. Elizabeth x Corinthians
13h30 - Boa Opção x Vila Martins

15h30 - Vera Cruz x Unidos Ipiranga

CAMPO DO SÃO PEDRO
09h00 - Paulistano x Vila Jardim

Os jogos terão 30 minutos de tolerância

tos felizes às crianças.
Foram várias as do-

ações da comunidade
avareense.
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PERCENTUAL DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL POR SECRETARIA
MÊS DE JUNHO

RELATÓRIO

AVISO AO PÚBLICO

Senhores Comerciantes e
demais empresários em geral:

Quando vossos estabelecimentos comerciais receberem fiscali-
zação de agentes desta municipalidade, em qualquer âmbito de
suas atividades, e caso vossa senhoria venha a considerar o refe-
rido ato improcedente, injusto e arbitrário, por gentileza protocolar
requerimento com endereço completo junto ao Protocolo do Paço
Municipal, a Praça Juca Novaes, 1169, no horário das 13h00 às
17h00, dias úteis expondo sua reclamação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré
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I N T E G R A Ç Ã O  U R B A N A :

Projeto de implantação do “Contorno Ferroviário”
está tramitando junto ao Ministério dos Transportes

TRAÇADO PROPOSTO PARA
IMPLANTAÇÃO DO CONTORNO

FERROVIÁRIO ENVIADO AO
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

Traçado azul - Ferrovia atual
Traçado vermelho - Proposta de mudança

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E OBRAS

NORTE

Num objetivo to-
talmente voltado ao
crescimento, desen-
volvimento, segurança
e integração de toda a
área urbana da cida-
de, a prefeitura da Es-
tância Turística de
Avaré encaminhou ao
Ministério dos Trans-
portes reivindicação
de proposta de im-
plantação do Contor-
no Ferroviário, com
aproximadamente 24
quilômetros de exten-
são, com finalidade da
retirada da ferrovia
atual para um desloca-
mento fora do períme-

tro urbano, embasado
em informações prévi-
as daquele Ministério
com 90% de possibi-
lidades da realização
dessa obra, onde o
município terá seis
meses para licitação
do projeto.

O referido projeto
que se encontra trami-
tando junto aquele
Ministério e, se for vi-
abilizado, possibilita-
rá a execução de uma
obra de grande im-
portância ao municí-
pio, possibilitando a
integração de novas
avenidas e vias públi-

cas ,  c i tando como
exemplo o prolonga-
mento da Avenida Dr.
Antonio Silvio Cunha
Bueno até a Pinheiro
Machado, e outras de
grande importância,
ocasionada pela libe-
ração do leito ferrovi-
ário, ora proposto em
mudança, pois os atu-
ais entraves que a fer-
rovia oferece, cria-se
uma separação  de
bairros, dificultando
acesso, bloqueando o
desenvolvimento ur-
bano e colocando a
população em risco
diariamente, não só

pelas passagens defi-
cientes, como também
o risco de descarrila-
mentos e explosões

dos vagões que trans-
portam combustível,
considerando-se que
na época que foi mu-

dada a ferrovia, em
meados  de  1953 ,
aquele local não tinha
ocupação urbana.


